LEI MUNICIPAL Nº 045/2001, DE 27 DE JUNHO DE 2001.

“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO MT, PARA O PERÍODO DE 2002 A 2005”.

O SR. ILSON MATSCCHINSKE, Prefeito  Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de vereadores,  aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

L E I


Art. 1º- O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO, PARA O EXERCÍCIO DE 2002 a 2005,constituído pelo anexo 1, constante desse projeto será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual.


Art. 2º- A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentário, com a indicação da fonte de recurso.


Art. 3º - O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício.


Art. 4º - A presente Lei terá vigência a partir de 01 de Janeiro de 2002.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário

   Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato - MT, Aos 27 de junho de     2001










ILSON MATSCHINSKE

  









Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Data Supra

Miriam S. Costa Scaravelli

       Secretária Geral

ANEXO I DO PROJETO DA LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERÍCIO DE 2002.


01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES:

01.01 -
PROGRAMA – MANUTENÇÃO  DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS.




OBJETIVO - Dotar a Câmara Municipal de Vereadores com o seu quadro efetivo de servidores, providos através de concurso, para melhorar a estrutura e o desenvolvimento do poder Legislativo.


01.02 -
PROGRAMA - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.




OBJETIVO  - Melhorar as condições físicas de funcionamento, nas suas instalações, com aquisição de máquinas, equipamentos para o bom  andamento dos serviços, complementando a informatização do setor.


01.03 -
PROGRAMA – TÉRMINO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL.




OBJETIVO – Acabar o prédio para dotado de Infra-estrutura para o Legislativo Municipal.

02 - GABINETE DO PREFEITO
02.01 -
PROGRAMA – MANUTENÇÃO  E ENCARGOS COM O GABINETE  E UNIDADES.




OBJETIVO – Manter as atividades do Executivo Municipal e Unidades. 


02.02 - PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS.




OBJETIVO – Equipar e estruturar as várias unidades administrativas, e Aquisição de  veículos.


02.03 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR.




OBJETIVO – Instalar a Junta de Serviço Militar no Município. 


02.04 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ASSESSORIA JURÍDICA, E ASSESSORIA TÉCNICA.




OBJETIVO – Assessorar o Prefeito e Secretários  e demais servidores no que for necessário para o bom andamento dos trabalhos administrativos sempre obedecendo à legislação em vigor.

02.05 - PROGRAMA: AQUISIÇÃO DE ÁREA PARA AEROPORTO




OBJETIVO  - Adquirir uma área que servirá para  pouso de aeronaves.


02.06 – PROGRAMA: CONSTRUÇÃO OU AMPLIAÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO.




OBJETIVO – Construir ou ampliar o prédio do Centro Administrativo, dotados de todos os setores da administração.


02.07 – PROGRAMA: AQUISIÇÃO DE ÁREAS PARA PROJETOS DE ASSENTAMENTO E/OU DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DIVERSAS.




OBJETIVO – Adquirir área para Fomento da Agropecuária local e outras atividades diversas, proporcionando a população local meios de desenvolvimento e lazer.


03.00 - SECRETARIA GERAL
          03.01
- ADMINISTRAÇÃO GERAL


03.01.01 -
PROGRAMA  - MANUTENÇÃOE ENCARGOS COM O GABINETE DO SECRETÁRIO.



        OBJETIVO – Implantar, equipar e estruturar a Secretaria Geral e seus Departamentos.


03.01.02- PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MAT.PERMANENTE. 



OBJETIVO – Adquirir móveis, utensílios, equipamentos  e  veículos para Secretaria Geral.


03.01.03- PROGRAMA – MANUTENÇÃO DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL.




OBJETIVO – Manter a previdência dos servidores municipais.


03.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

03.02.01 -  PROGRAMA  -CONSTRUÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL E PAVILHÃO DE MULTIPLO USO.




OBJETIVO – Construção e implantação da Creche e pavilhão múltiplo uso  para atendimento da clientela  carente, oportunizando aos alunos e a comunidade acesso à mesma.


03.02.02 - PROGRAMA – MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA.




OBJETIVO – Proporcionar melhores condições aos alunos, mantendo as atividades normais da escola.


03.02.03  - PROGRAMA – MANUTENÇÃO DE SALAS DE AULAS PARA JOVENS,  ADULTOS E ALFA..




OBJETIVO – Oferecer melhores condições para o trabalho pedagógico.


03.02.04 - PROGRAMA – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  PARA AS SALAS DE AULAS.




OBJETIVO – Proporcionar condições para que os alunos tenham acesso a  outras fontes de informações,tais como aparelhos,áudio,vídeo,tv, equipamento de informática e outros que forem necessários, do Ensino Fundamental, Educação Infantil e Creche.


03.02.05  - PROGRAMA – FUNDO MUNICIPAL SALÁRIO EDUCAÇÃO.




OBJETIVO – Apoio para a melhoria da Rede Municipal de Ensino.


03.02.06 – PROGRAMA –CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DE ESCOLAS MUNICIPAIS E SUAS ESTRUTURAS.




OBJETIVO – Melhorar a estrutura física  para a aplicação dos métodos pedagógicos, esportivos e de lazer, proporcionando condições de conforto e bem estar aos alunos e professores.


03.02.07 – PROGRAMA – PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA.




OBJETIVO – Melhorar a estrutura física da Escola,proporcionando materiais necessários para os alunos..


03.02.08 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – P.N.A. E. 




OBJETIVO – Implantar  e  manter o Programa Nacional de Alimentação Escolar, proporcionando uma alimentação suficiente no seu quantitativo e de boa qualidade para os alunos e aquisição de equipamento mecânico para fabricação de leite de soja.


03.02.09 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E  ESPORTES.




OBJETIVO – Manter as atividades do Departamento de Educação, Cultura  e   Desportos e Ensino Polivalente.


03.02.10 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO e INSTALAÇÃO DE BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL.




OBJETIVO – Implantar e equipar a Biblioteca Municipal.


03.02.11 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO DE  QUADRAS  DE ESPORTES, E CENTROS POLIESPORTIVOS.




OBJETIVO – Proporcionar a prática de Educação Física aos Educandos e a comunidade, coma construção de praças esportivas e recreativas,para proporcionar a prática do esporte e lazer à população.


03.02.12– PROGRAMA – APOIO A EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTE E LAZER.




OBJETIVO – dar condições à prática do esporte e lazer, com aquisição de troféus, medalhas, e outros prêmios das diversas modalidades de competições esportivas e recreativas para a difusão do esporte do Município.


03.02.13 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO ESPECIAL.




OBJETIVO – Viabilizar a formação dos indivíduos portadores de necessidades  especiais, proporcionando a eles uma vida digna como pessoa  humana.


03.02.14 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO PARA A CASA DO ESTUDANTE.




OBJETIVO – Construir um prédio para a casa do estudante, para abrigar alunos do Ensino Fundamental, ou outros, que residem no interior do Município que não são beneficiados.


03.02.15 – PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO  E  MATERIAL PERMANENTE E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR.




OBJETIVO – Adquirir veículos e equipamentos e manter o transporte escolar, renovando a frota de veículos e proporcionando aos alunos um transporte eficiente e seguro; mantendo também, os serviços de transporte terceirizado quando necessário. 


03.02.16- PROGRAMA –EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA CRECHE




OBJETIVO –Dotar a creche de equipamento e Material Permanente necessário para o bom funcionamento e bem estar para as crianças.


03.02.17- PROGRAMA - MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS EDUCATIVOS.



     
OBJETIVO- Manter os programas educativos do Município, buscando a integração com a comunidade.


03.02.18 – PROGRAMA – EQUIPAMENTO E  MATERIAL PERMANENTE.



OBJETIVO – Adquirir os equipamentos necessários para a biblioteca pública E Casa do Estudante.


03.02.19 – PROGRAMA – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.




OBJETIVO –Dotar o Departamento de Educação e Cultura com móveis e equipamentos necessários, para o seu funcionamento.

03.03 - DEPARTAMENTO PESSOAL

03.03.1 – PROGRAMA   MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO PESSOAL.




OBJETIVO -  Implantar e manter as atividades do departamento Pessoal, fazendo avaliações e os serviços afins.

03.04  - DEPARTAMENTO DO FUNDEF

03.04.1 - PROGRAMA MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO FUNDEF 60%.




OBJETIVO – Manutenção do Ensino Fundamental.


03.04.2 - PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDEF – 40%.




OBJETIVO -  Manutenção do  Ensino Fundamental, com aquisição do material escolar para os alunos, capacitação docente, manutenção das escolas atendendo a emenda constitucional 14/96.


03.05 – DEPARTAMENTO DE APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO

03.05.1 – PROGRAMA – APOIO A ÓRGÃOS DE OUTRAS ESFERAS DE GOVERNOS.


           

OBJETIVO – Proporcionar atendimento à em todas as esferas governamentais.

03.06- DEPARTAMENTO SAÚDE,SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

03.06.01 – PROGRAMA – IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS EM REGIME COMUNITÁRIOS.




OBJETIVO – Viabilização e construção de Casas Populares  para a população menos favorecida e de baixa renda, com a participação da comunidade.


03.06.02 – PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE.




OBJETIVO -  Proporcionar melhor atendimento aos Munícipes na área de Saúde, com aquisição de veículo e uma unidade móvel instalada para dar atendimento médico e odontológico.


03.06.03 – PROGRAMA – AÇÕES DE COMBATE A DENGUE – P.F.E.C.D.




OBJETIVO – Implantação do Programa de Controle de Erradicação do Mosquito transmissor.


03.06.04– PROGRAMA-  AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE  POSTOS DE SAÚDE E HOSPITAL.




OBJETIVO –  Este projeto visa dar o melhor atendimento à população local.


03.06.05 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO DE  PROGRAMAS DE SAÚDE, PACS, PCCN, VS, ET, PSF.




OBJETIVO - Implantação e manutenção dos Programas de Atendimento de Saúde para a Comunidade.


03.06.06 – PROGRAMAS – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM DEPARTAMENTO DE SAÚDE SANEAMENTO A AÇÃO SOCIAL.




OBJETIVO – Manter e melhorar o atendimento à população, implantando programas efetivos de saúde pública.


03.06.07– PROGRAMA – IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GALERIAS DAS ÁGUAS PLUVIAIS.




OBJETIVO – Dotar o Município de Infra-Estrutura básica  para captação de águas pluviais.


03.06.08– PROGRAMA – PAVIMENTAÇÃO  E INFRA-ESTRUTURA URBANA.




OBJETIVO – Pavimentar as ruas e bairros da cidade com construção de meio fio e passeio público, melhorando a qualidade de vida dos Munícipes. 


03.06.09– PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E CONSELHO TUTELAR.




OBJETIVO – Proporcionar apoio ao menor orientando e observando a sua conduta para que busque o melhor caminho.


03.06.10 – PROGRAMA - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO DE SAÚDE , SANEAMENTO E AÇÃO  SOCIAL.




OBJETIVO – Manter as atividades do departamento de Saúde Saneamento e ação Social para atendimento à população.


03.06.11 – PROGRAMA – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.




OBJETIVO – Proporcionar atendimentos à clientela menos favorecida melhorando as condições e promovendo o bem estar social, acolhendo também as pessoas com necessidades especiais.


03.06.12– PROGRAMA – APOIO ÀS PESSOAS CARENTES.




OBJETIVO – Apoio à população carente, promovendo uma vida mais digna, combatendo a fome e a miséria, melhorando as condições de habitação,  saúde a o acesso à escola.


03.06.13 – PROGRAMA – SUBVENÇÕES SOCIAIS


           

OBJETIVO – Dar subvenções sociais às entidades prestadoras de serviços à comunidade sem fins lucrativos.


03.06.14– PROGRAMA– APOIO ÀS PESSOAS IDOSAS.




OBJETIVO – Proporcionar e promover a integração dos idosos, apoiando a terceira idade nos eventos sociais, promovendo a reintegração na sociedade.


03.06.15 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO.




OBJETIVO – Encontrar soluções para destinação do lixo urbano do Município e Implantação de Campanha Educativa e coleta seletiva de lixo.


03.06.16 – PROGRAMA – INSTALAÇÃO DE FARMÁCIA BÁSICA DE SAÚDE




OBJETIVO – Instalar uma farmácia básica, favorecendo as famílias de baixa renda com medicamentos necessários, após o atendimento  médico.


03.06.17 – PROGRAMA  - CONSTRUIR ALBERGUE PARA PESSOAS INTINERANTES




OBJETIVO – Abrigar as pessoas com necessidades de deslocamento que não possuem lugar para ficar.


03.06.18 – PROGRAMA – EQUIPAR ALBERGUE




OBJETIVO – Equipar o albergue, dando condições mínimas para abrigar  as pessoas necessitadas.


03.07 – DEPARTAMENTO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

03.07.1 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 




OBJETIVO – Manter e desenvolver a atividade do Departamento de Agricultura, proporcionando cursos, seminários, encontros, pesquisas e estudos a fim de oferecer  e preparar o agropecuarista na sua área profissional. 

03.07.2 –
PROGRAMA – IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE VIVEIROS  E HORTAS COMUNITÁRIAS, E FEIRA DO PRODUTOR.



        OBJETIVO – Proporcionar a  produção de mudas frutíferas, hortigranjeiros, ornamentais e silvestres, buscando de forma organizada de comercialização e abastecer a população com alimentos frescos e de qualidade.  


03.07.3 – PROGRAMA – IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO  DOS PROGRAMAS DE PSICULTURA, GADO, AVICULTURA, SUINOCULTURA, ALGODÃO E HORTIFRUTIGRANJEIROS.




OBJETIVO – Proporcionar  a diversificação na área de produção de todas as culturas produzidas no Município.


03.07.4 – PROGRAMA – APOIO AO PRODUTOR RURAL.

 OBJETIVO – Implementação de novas tecnologias.


03.07.5 PROGRAMA  PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS




OBJETIVO –Preservação de nascentes e proteção ao meio ambiente.


03.07.6 – PROGRAMA-CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE UM ABATEDOURO MUNICIPAL. 






OBJETIVO – Construir um Abatedouro Municipal e equipar para pleno funcionamento.


03.07.7 – PROGRAMA-CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PARA ARMAZENAMENTO DE VAZILHAME  DE AGROTÓXICO.




OBJETIVO – Armazenar vasilhame de agrotóxico até que se determine o seu destino final.


03.07.8 – PROGRAMA-CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDORES COMUNITÁRIOS.




OBJETIVO – Evitar a contaminação de Rios e Nascentes por agrotóxicos, facilitando o manuseio para o agricultor.

03.08 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
03.08.01– PROGRAMA – EVENTOS POPULARES, FESTAS DO MUNICÍPIO  E FOLCLORE.




OBJETIVO –Difundir as atividades culturais, proporcionando a realização da festa tradicional do Matrinxã.


03.08.02 – PROGRAMA - CONSTRUÇÃO DE UM BERÇÁRIO INDUSTRIAL.




OBJETIVO –Dar condições para as pequenas indústrias se instalar no berçário.


03.08.3 – PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA A CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO E INDUSTRIAL.




OBJETIVO – Desenvolver as atividades industriais e comerciais do Município.


03.08.4– PROGRAMA – CRIAÇÃO DE FUNDO PARA INCENTIVO À PEQUENA E MICRO EMPRESAS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO



      OBJETIVO – Proporcionar a geração de empregos.


03.08.5 – PROGRAMA – APOIO A REALIZAÇÃO DE FEIRA AGRO-INDUSTRIAL.



    OBJETIVO – Divulgar as atividades industriais,  comerciais  e  agrícolas do Município e realização de feira agropecuária, industrial e comercial.


03.09 DEPARTAMENTO  TURISMO E MEIO AMBIENTE

03.09.1 – PROGRAMA – VIABILIZAÇÃO DO PROJETO DE EXPLORAÇÃO DO ECO TURISMO E FISCALIZAÇÃO DO SALTO MAGESSI.



OBJETIVO – Geração de Renda através da Exploração do Eco Turismo  e fiscalização da pesca predatória.


03.09.2 – PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE ÁREA E CONSTRUÇÃO DE BALNEÁREO PÚBLICO.



OBJETIVO – Proporcionar a população local para lazer e contato com o Meio Ambiente.


03.10. – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO


03.10.01 – PROGRAMA –MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.



OBJETIVO – Manter e ampliar o Sistema de Distribuição e tratamento de Água, com a perfuração de poços e extensão da rede de abastecimento às famílias que não possuem este benefício.


03.10.02 – PROGRAMA –INSTALAÇÃO DE REDE DE CAPTAÇÃO DE ESGOTO DOMÉSTICO E LAGOA DE DECANTAÇÃO.




OBJETIVO – Instalação um sistema de captação de rede de esgoto doméstico e construção de lagoas para tratamento de dejetos evitando poluição do lençol freático e rios.

04:00 - SECRETARIA  DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO


04.01 – PROGRAMA -MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE DO SECRETÁRIO.




OBJETIVO – Manter as atividades da Secretaria e seus Departamentos.


04:02 – DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

04.02.1– PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO.



 
OBJETIVO – Manter as atividades do Departamento de Tributação e Fiscalizar todas as atividades principalmente rurais, objetivando o aumento da arrecadação.


04.02.2 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO DE U.M.C – UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO E FISCALIZAÇÃO.



          OBJETIVO – Manter as atividades do Departamento e  Fiscalizar todas as atividades principalmente Urbanas.


04.02.3 – PROGRAMA – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE



      OBJETIVO – Adquirir móveis, utensílios e  veículos para fiscalização.


04.02.4 – PROGRAMA – IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO.




OBJETIVO – Manter o cadastro atualizado e possibilitar o lançamento de taxas e impostos.

04:03 DEPARTAMENTO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO

04.03.1– PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO.




OBJETIVO – Manter e agilizar os diversos setores da Administração Municipal. 


04.04 DEPARTAMENTO ORÇAMENTO CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO 

04.04.1 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO, CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO.




OBJETIVO – Manter as atividades do Departamento e o controle do patrimônio.


05.02 - SECRETARIA DE OBRAS


05.02.1 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE DO SECRETÁRIO.




OBJETIVO – Manter e equipar o Gabinete do Secretário de Obras.


05.02.2 – PROGRAMA – MANUTENÇÃO  E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.




OBJETIVO – Ampliar a iluminação pública e fazer a manutenção necessária para dar conforto às pessoas que se deslocam  à noite.


05.02.3 – PROGRAMA –  IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO   DE REDES TELEFÔNICAS




OBJETIVO – Visa construir e ampliar as redes telefônicas do Município.


05.02.4 – PROGRAMA –AMPLIAR, EQUIPAR E FAZER A MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O DEPARTAMENTO DE OBRAS, TRANSPORTE, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.



OBJETIVO – Ampliar, Equipar e manter as atividades do Departamento, com a aquisição de  veículos para o setor. 


05.02.5 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E BOSQUES COM BANHEIROS PÚBLICOS.




OBJETIVO – Implantação e melhoria do aspecto urbano da cidade e criação de equipamentos de lazer.


05.02.6– PROGRAMA – CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS, PONTES E BUEIROS.




OBJETIVO – Ampliação e  manutenção da malha viária para a garantia de tráfego em condições de escoamento da produção do Município.


05.02.7– PROGRAMA – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS  E EQUIPAMENTOS .




OBJETIVO – Estruturar o Departamento de Obras para atender as necessidades básicas do Município, com aquisição de equipamentos e veículos renovando a frota.


05.02.8 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO DE INDUSTRIA E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO




OBJETIVO – Viabilizar a pavimentação de ruas, construção de Meio Fio,  Passeios Públicos , Galerias e artefatos de cimento.


05.02.9 -  PROGRAMA – URBANIZAÇÃO DE RUAS DE AVENIDAS.



     
OBJETIVO – Criar o Programa de Paisagismo para a cidade e ampliação do Perímetro Urbano, com a aquisição de equipamentos necessários.


05.02.10 – PROGRAMA – EXPANSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA RURAL E URBANA.




OBJETIVO – Construir e ampliar redes elétricas no Município para amenizar o problema enfrentado por muitas famílias que não possuem este benefício.


05.02.11 – PROGRAMA –IMPLANTAR UM SISTEMA DE COLETA DE LIXO URBANO




OBJETIVO – Viabilizar um sistema de coleta de lixo urbano.


05.02.12 – PROGRAMA – MELHORAR O CEMITÉRIO MUNICIPAL.



OBJETIVO – Melhorar e embelezar o cemitério municipal.


05.02.13 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO DE UMA RODOVIÁRIA MUNICIPAL




OBJETIVO – Dotar o Município de uma   Rodoviária Municipal.


05.02.14 – PROGRAMA – CONSTRUÇÃO DE UMA INFRAESTRUTURA NO SALTO MAGESSE.




OBJETIVO – Dotar o Salto Magessi de uma infraestrutura necessária.

